PARECER Nº 1296  , DE 2004

DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 610, DE 2001


De autoria do nobre Deputado Celso Tanaui, o presente projeto de lei pretende tornar obrigatório o seguro das viaturas policiais.



De conformidade com o item 3, parágrafo único do art. 148 da X Consolidação do Regimento Interno, o projeto esteve em pauta nos dias correspondentes às 138ª a 142ª Sessões Ordinárias, não tendo sido alvo de emendas ou substitutivos.



A seguir, a propositura veio a esta Comissão de Constituição e Justiça, para análise quanto ao aspecto constitucional, legal e jurídico, de acordo com o parágrafo 1º, do art. 31 do aludido regimento.



Assim sendo, não encontramos óbice algum, nos aspectos que cumpre a esta Comissão examinar, que impeça a tramitação do projeto.



Portanto, nosso parecer é favorável à aprovação do Projeto de lei nº 610, de 2001, de autoria do Senhor Deputado Celso Tanaui.


a) Eduardo Soltur – Relator

Aprovado o Parecer do Relator favorável à proposição.

Sala das Comissões, em 29/11/2001

a) CARLOS SAMPAIO – Presidente

Roque Barbiere – Petterson Prado – Salvador Khuriyeh – Vanderlei Siraque  - Wadih Helú – Carlos Sampaio

